
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

PRESIDÊNCIA

Resolução nº 11/2019

Disciplina  a  entrega  de  declaração  de
bens  e  rendas  dos  magistrados  e
servidores,  preferencialmente,  por  meio
eletrônico.

O  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS,  usando  das

atribuições que lhe confere o artigo 3º, § 2º da Lei Complementar n.º 17, de 23.01.97 e o

decidido na sessão do dia 23 de abril de 2013, e 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13 da Lei 8.429, de 02 de junho de 1992, que

trata sobre a improbidade administrativa;

CONSIDERANDO a Recomendação nº 10, de 13/03/2013, do Conselho Nacional de

Justiça,  a  qual  consigna  aos  Tribunais  de  Justiça  que  regulamentem  a  entrega  da

declaração de bens e rendas dos magistrados e servidores, preferencialmente por meio

eletrônico.

RESOLVE:

Art. 1º - DETERMINAR aos magistrados e aos servidores do Tribunal de Justiça do

Estado do Amazonas a entrega anual de declaração de bens e rendas a que se refere o

art. 13 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992; o art. 1º da Lei nº. 8.730, de 10 de

novembro de 1993; e a Recomendação nº 10/2013, do Conselho Nacional de Justiça,

preferencialmente por meio eletrônico.

CPA n. 2019/014638: Resolução nº 11/2019 - Disciplina a entrega de declaração de bens e rendas dos magistrados e servidores,
preferencialmente, por meio eletrônico 
Sessão Plenária: 11.06.2019
SecJus



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

PRESIDÊNCIA

§ 1º  - A entrega da declaração far-se-á no prazo de 30 (trinta) dias após a data-limite

fixada pela Secretaria da Receita Federal, para apresentação da declaração de bens e

rendimentos.

§  2º  -  As  declarações  de  bens  e  rendas  deverão  ser  apresentadas  por  todos  os

magistrados e servidores independentemente de serem ocupantes de cargo em comissão,

inclusive, em relação ao período anterior aos últimos cinco anos, a contar da data da

publicação desta Resolução.

Art. 2º - Competirá à Divisão de Pessoal o recebimento da declaração de bens, devendo

informar ao Presidente do Tribunal de Justiça acerca do não cumprimento do art.  1º

desta Resolução.

Art. 3º - A entrega da declaração de bens e rendas, atualizada, será obrigatória para a

formalização de posse, exoneração, término de gestão ou de mandato, aposentadoria,

renúncia ou qualquer afastamento definitivo.

Art.  4º  -  Ficam revogadas  as  disposições  em contrário,  especialmente  a  Resolução

13/2013.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala  de  Sessões  do  Tribunal  Pleno  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do

Amazonas, em Manaus, 11 de junho de 2019.

Desembargador WELLINGTON JOSÉ DE ARAÚJO
                           Presidente em exercício
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